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93.10.08.244.3023.6240 Manutenção e Operação de Centro de Referência 
  Especializado para Pessoas em Situação de Rua 
  (Centro POP)
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 187.534,15
94.10.18.541.3005.1703 Ampliação, Reforma e Requalificação de Parques e 
  Unidades de Conservação
 44905100.08 Obras e Instalações 584.152,85
  30.417.157,50

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME  VALOR
02.10.10.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33904600.00  Auxílio-Alimentação  940.000,00
  33904900.00  Auxílio-Transporte  300.000,00
11.20.04.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 500.000,00
 33904900.00 Auxílio-Transporte 120.000,00
13.10.04.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 1.183.579,15
16.10.12.361.3010.2826 Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - 
  Escola Municipal de Ensino Fundamental (EMEF)
 33904900.00 Auxílio-Transporte 5.800.000,00
16.10.12.365.3010.4360 Manutenção e Operação de Centros de Educação 
  Infantil (CEI)
 33904900.00 Auxílio-Transporte 2.000.000,00
16.10.12.365.3010.4362 Manutenção e Operação de Escolas Municipais de
  Educação Infantil (EMEI)
 33904900.00 Auxílio-Transporte 671.598,47
16.10.12.368.3026.2831 Ações e Materiais de Apoio Didático-Pedagógico 
  Educacional
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 43.666,94
16.20.12.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.220,40
17.10.04.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 1.580.185,21
 33904900.00 Auxílio-Transporte 450.000,00
20.10.26.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 872.810,74
21.10.02.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 700.000,00
24.10.08.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.177.487,01
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 550.000,00
24.10.08.126.3024.2171 Manutenção e Operação de Sistemas de Informação e 
  Comunicação
 33904000.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 
  Pessoa Jurídica 1.103.043,42
24.10.12.361.3023.6166 Programa de Garantia de Renda Familiar Mínima
 33904800.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 1.479.428,10
25.10.13.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904900.00 Auxílio-Transporte 123.938,63
25.10.13.392.3001.6960 Manutenção e Operação de Equipamentos Culturais
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 365.475,36
27.10.18.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 150.000,00
 33904900.00 Auxílio-Transporte 200.000,00
32.10.04.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 9.790,18
84.10.10.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904900.00 Auxílio-Transporte 9.354.416,11
84.10.10.301.3003.2520 Manutenção e Operação para Atendimento Ambulatorial
   Básico, de Especialidades e de Serviços Auxiliares de 
  Diagnóstico e Terapia
 33503900.03 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 149.868,93
84.23.10.301.3003.2509 Manutenção e Operação de Unidade Básica de Saúde (UBS)
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.496,00
94.10.18.541.3005.7127 Estudos, Planos e Projetos Ambientais
 44903900.08 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 584.152,85
  30.417.157,50

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 29 de 
outubro de 2019, 466º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 29 de outubro de 2019.

DECRETO Nº 59.046, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 34.377.618,77 de acordo com a Lei nº 
17.021, de 27 de dezembro de 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de dezembro de 
2018, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades do 
Fundo de Desenvolvimento Urbano,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

34.377.618,77 (trinta e quatro milhões e trezentos e setenta e 
sete mil e seiscentos e dezoito reais e setenta e sete centavos), 
suplementar à seguinte dotação do orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
98.22.15.451.3009.5100  Intervenções no Sistema Viário
  44905100.08  Obras e Instalações  34.377.618,77
     34.377.618,77

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
CODIGO  NOME  VALOR
98.14.16.451.3002.3354  Construção de Unidades Habitacionais
  44906100.08  Aquisição de Imóveis  34.377.618,77
     34.377.618,77

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 29 de 
outubro de 2019, 466º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 29 de outubro de 2019.

DECRETO Nº 59.047, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

Confere nova regulamentação ao Conselho 
Municipal de Políticas LGBT, previsto nos 
artigos 239, inciso III, alínea “f”, e 259 da 
Lei nº 15.764, de 27 de maio de 2013.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º O Conselho Municipal de Políticas LGBT, previsto 

nos artigos 239, inciso III, alínea “f”, e 259 da Lei nº 15.764, 
de 27 de maio de 2013, assim denominado pelo Decreto nº 
56.096, de 5 de maio de 2015, vinculado à Coordenação de 
Políticas para LGBTI, da Secretaria Municipal de Direitos Huma-
nos e Cidadania, passa a ser regulamentado de acordo com as 
disposições deste decreto.

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO
MUNICIPAL DE POLÍTICAS LGBT
Art. 2º O Conselho Municipal de Políticas LGBT, órgão 

colegiado, autônomo e permanente, de caráter consultivo e pro-
positivo, tem por objetivos atuar na promoção da cidadania e 
na defesa dos direitos da população LGBT, bem como contribuir 
para a construção de uma cidade mais segura e plural.

Art. 3º Para os efeitos deste decreto:
I - consideram-se políticas públicas LGBT tanto as des-

tinadas especificamente à população LGBT, quanto as que a 
incluem entre os seus beneficiários;

II - a sigla LGBT refere-se a lésbicas, gays, bissexuais, tra-
vestis, mulheres transexuais e homens trans.

Art. 4º São atribuições do Conselho Municipal de Políticas 
LGBT, dentre outras afins:

I - propor as diretrizes a serem observadas na formulação 
e implementação das políticas públicas para a população LGBT;

II - acompanhar e avaliar as políticas públicas em anda-
mento, bem como propor ações e atividades para a Coordena-
ção de Políticas para LGBTI, da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania;

III - sugerir aprimoramentos na legislação destinada a asse-
gurar ou ampliar os direitos da população LGBT;

IV - avaliar o cumprimento da legislação que atende aos 
interesses da população LGBT;

V - apresentar sugestões de políticas públicas e atividades, 
na sua área de atuação, para a elaboração da proposta de 
orçamento do Município;

VI - convocar e organizar a Conferência Municipal LGBT, 
conjuntamente com a Coordenação de Políticas para LGBTI, 
com a periodicidade máxima de 4 (quatro) anos, buscando a 
integração entre as etapas municipal, estadual e nacional;

VII - elaborar relatório anual sobre as políticas públi-
cas LGBT do Município, assim como acerca de sua atuação, 
apresentando-o em audiência pública agendada exclusivamente 
para essa atividade;

VIII - elaborar o seu regimento interno.
CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTI-

CAS LGBT
Art. 5º O Conselho Municipal de Políticas LGBT, de com-

posição paritária, será integrado por 16 (dezesseis) membros, 
sendo 8 (oito) titulares e respectivos suplentes representantes 
do Poder Público Municipal e 8 (oito) titulares e respectivos 
suplentes representantes da sociedade civil, assim definidos:

I - pelo Poder Público Municipal, 1 (um) representante:
a) da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cida-

dania;
b) da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvi-

mento Social;
c) da Secretaria Municipal de Cultura;
d) da Secretaria Municipal de Educação;
e) da Secretaria Municipal da Saúde;
f) da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

e Trabalho;
g) da Secretaria Municipal de Habitação;
h) da Guarda Civil Metropolitana;
II - pela sociedade civil, 1 (um) representante:
a) do segmento de lésbicas;
b) do segmento de gays;
c) do segmento dos homens bissexuais;
d) do segmento das mulheres bissexuais;
e) do segmento de travestis;
f) do segmento das mulheres transexuais;
g) do segmento dos homens trans;
h) de uma entidade sem personalidade jurídica, com com-

provada atuação na promoção da diversidade sexual e de 
gênero pelo período mínimo de 1 (um) ano.

§ 1º Os representantes da sociedade civil, a serem eleitos 
na forma do disposto no Capítulo III deste decreto, deverão ter 
residência no Município de São Paulo e comprovada atuação na 
defesa e promoção da diversidade sexual e de gênero, por um 
período mínimo de 1 (um) ano.

§ 2º O mandato dos conselheiros representantes da so-
ciedade civil será de 2 (dois) anos, não sendo permitida sua 
reeleição.

§ 3º Na eleição dos membros da sociedade civil, vale a 
autodeclaração do candidato, vedada a exigência de declaração 
por escrito.

§ 4º O Conselho Municipal de Políticas LGBT deverá ser 
composto por, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de pes-
soas de identidade de gênero feminino, nos termos da Lei nº 
15.946, de 23 de dezembro de 2013, observado o previsto no 
§ 3º deste artigo.

§ 5º Os representantes do Poder Público Municipal, titula-
res e suplentes, serão designados e substituídos por portaria do 
Secretário Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, a partir 
da indicação dos titulares das demais Pastas.

§ 6º Os funcionários das organizações da sociedade civil 
que possuam parceria com o Poder Público Municipal não po-
derão participar da eleição, salvo se forem indicados na forma 
do artigo 6º, inciso III, deste decreto.

§ 7º Para a vaga do representante a que se refere a alínea 
“h” do inciso II do “caput” deste artigo, as entidades deverão 
proceder à indicação dos nomes no mesmo prazo de registro 
das candidaturas dos demais representantes da sociedade civil 
no colegiado.

§ 8º Em caso de empate, terá preferência, nessa ordem, o 
candidato negro, com deficiência ou mais jovem.

Art. 6º No Conselho Municipal de Políticas LGBT, também 
terá assento, em caráter consultivo e sem direito a voto, 1 (um) 
membro e um suplente representantes:

I - do Núcleo Especializado de Defesa da Diversidade e da 
Igualdade Racial da Defensoria Pública do Estado de São Paulo;

II - da Comissão da Diversidade Sexual e de Gênero da Se-
ção de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/SP;

III - das organizações da sociedade civil gestoras dos Cen-
tros de Cidadania LGBTI;

IV - de outros órgãos de classe, com comprovada atuação 
na promoção da diversidade sexual e de gênero;

V - da Comissão de Direitos Humanos e Cidadania da Câ-
mara Municipal de São Paulo;

VI - de 1 (uma) organização com personalidade jurídica, 
com comprovada atuação na promoção da diversidade sexual e 
de gênero pelo período mínimo de 1 (um) ano.

§ 1º Os órgãos e entidades referidos nos incisos I, II, III 
e V do “caput” deste artigo deverão proceder à indicação 
formal dos membros no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da solicitação do Secretário Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania.

§ 2º Os órgãos e entidades referidos nos incisos IV e VI do 
“caput” deste artigo deverão proceder à indicação dos nomes 
no mesmo prazo de registro das candidaturas dos representan-
tes da sociedade civil previstos no inciso II do “caput” do artigo 
5º deste decreto.

§ 3º Os membros de que trata este artigo não irão compo-
rão o quórum mínimo para as reuniões do Conselho Municipal 
de Políticas LGBT.

CAPÍTULO III
DA ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE
CIVIL E DOS DEMAIS MEMBROS QUE ESPECIFICA
Art. 7º A eleição dos membros da sociedade civil e dos 

membros referidos nos incisos IV e VI do “caput” do artigo 6º 
deste decreto será realizada em turno único, por meio de voto 
direto, podendo votar e ser votado qualquer cidadão autode-
clarado LGBT e que possua domicílio eleitoral no Município de 
São Paulo.

Parágrafo único. Os membros eleitos serão empossados no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da eleição.

Art. 8º Os membros referidos nos incisos I, II, III e V do 
“caput” do artigo 6º serão designados na mesma portaria de 
designação dos representantes do Poder Público, conforme 
previsto no § 5º do artigo 6º, todos deste decreto.

CAPÍTULO IV
DA PRESIDÊNCIA, VICE-PRESIDÊNCIA E SECRETARIA EXE-

CUTIVA
DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS LGBT
Art. 9º O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Mu-

nicipal de Políticas LGBT serão escolhidos dentre os membros 
do colegiado, por meio de eleição direta, para mandato de 1 
(um) ano.

§ 1º A eleição do Presidente e Vice-Presidente deverá 
ocorrer na primeira reunião do Conselho, a ser realizada em 
um sábado.

§ 2º As funções de Presidente e de Vice-Presidente:
I – só poderão ser exercidas por pessoas de identidade de 

gêneros diferentes, sempre com a alternância entre a identida-
de de gênero feminina e masculina, iniciando-se pela feminina;

II - serão exercidas por representantes da sociedade civil e 
do Poder Público Municipal, alternadamente, iniciando-se pelo 
Poder Público.

§ 3º Além da Presidência e da Vice-Presidência, o Conselho 
Municipal de Políticas LGBT contará com uma Secretaria Execu-
tiva, que será exercida por servidor indicado pela Coordenação 
de Políticas para LGBTI, da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania, com a incumbência de auxiliar adminis-
trativamente o colegiado, sem direito a voto.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 10. As funções exercidas pelos membros do Conselho 

Municipal de Políticas para LGBT serão consideradas serviço 
público relevante, vedada sua remuneração a qualquer título.

Art. 11. O Conselho Municipal de Políticas LGBT receberá 
denúncias por discriminação e violência contra as pessoas 
intersexuais, bem como dará especial atenção à discriminação 
interseccional da população negra no que se refere à diversida-
de sexual e de gênero.

Art. 12. As demais normas relativas ao processo de eleição 
do Conselho Municipal de Políticas LGBT deverão ser definidas 
pela Comissão Eleitoral.

Art. 13. A Coordenação de Políticas para LGBTI, da Secre-
taria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, deverá pro-
porcionar ao Conselho Municipal de Políticas LGBT as condições 
necessárias ao seu funcionamento.

Art. 14. O regimento interno do Conselho Municipal de 
Políticas LGBT deverá ser elaborado no prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da designação dos conselheiros.

Art. 15. As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 16. Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogado o Decreto nº 56.096, de 5 de maio de 2015.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de 
outubro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
BERENICE MARIA GIANNELLA, Respondendo pelo cargo de 

Secretária Municipal de Direitos Humanos e Cidadania
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 29 de outubro de 2019.

 PORTARIAS
 PORTARIA 661, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
1- SANDRA MARCONDES MEDEIROS, RF 828.166.1, a 

pedido e a partir de 09/10/2019, do cargo de Assessor Técnico I, 
Ref. DAS-11, da Divisão de Gestão de Equipamentos Esportivos 
Diretos, do Departamento de Gestão de Equipamentos Esporti-
vos, da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, constante da 
Tabela E, do Anexo II, integrante do Decreto 57.845/17 e Anexo 
II, artigo 37 da Lei 16.974/18, vaga 11211

2- MARCIO ISSA DE OLIVEIRA, RF 709.876.6, do cargo de 
Coordenador, Ref. DAS-10, do CEE Mané Garrincha, da Divisão 
de Gestão de Equipamentos Esportivos Diretos, do Departa-
mento de Gestão de Equipamentos Esportivos, da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer, constante da Tabela E, do Anexo 
II, integrante do Decreto 57.845/17 e Anexo II, artigo 37 da Lei 
16.974/18, vaga 14685.

3- MARCIO FERNANDO LIMA DA SILVA, RF 812.419.1, do 
cargo de Diretor de Divisão Técnica, Ref. DAS-12, da Divisão 
de Gestão de Equipamentos Esportivos Indiretos, do Departa-
mento de Gestão de Equipamentos Esportivos, da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer, constante da Tabela E, do Anexo 
II, integrante do Decreto 57.845/17 e Anexo II, artigo 37 da Lei 
16.974/18, vaga 11171.

4- MARCUS PAULO TIBECHRANI GUIMARÃES, RF 
851.247.7, do cargo de Coordenador, Ref. DAS-10, do Balneário 
Carlos Joel Nelli, da Divisão de Gestão de Equipamentos Espor-
tivos Diretos, do Departamento de Gestão de Equipamentos Es-
portivos, da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, constante 
da Tabela E, do Anexo II, integrante do Decreto 57.845/17 e 
Anexo II, artigo 37 da Lei 16.974/18, vaga 14763.

5- HEIDE CHRISTINE CUNHA, RF 540.264.6, do cargo de 
Assessor I, Ref. DAS-09, da Divisão de Gestão de Politicas de 
Esporte e Lazer, do Departamento de Gestão de Politicas e 
Programas de Esporte e Lazer, da Secretaria Municipal de Es-
portes e Lazer, constante da Tabela “B”, do Anexo II, integrante 
do Decreto 57.845/17 e Anexo II, artigo 37 da Lei 16.974/18, 
vaga 11006.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de 
outubro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 662, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
1- GRAZIELE DOS SANTOS DOMINGOS, RF 3025-1, a pedi-

do e a partir de 01/10/2019, do cargo de Auxiliar de Adminis-
trador de Cemitérios, Referência DAI-03, do Departamento de 
Cemitérios, do Serviço Funerário do Município de São Paulo, 
da Secretaria Municipal das Subprefeituras, constante da Lei 
16.974/18 e dos Decretos 27.077/88 e 58.182/18.

2- JESUINO FERREIRA DOS SANTOS, RF 623.188.8, do cargo 
de Encarregado de Equipe, Referência DAI-07, da Unidade de 
Manutenção dos Sistemas de Drenagem e Viário, da Supervisão 
Técnica de Manutenção, da Coordenadoria de Manutenção da 
Infraestrutura Urbana, da Subprefeitura Parelheiros, constante 
das Leis 13.682/03 e 16.974/18, vaga 15358.

3- TELMA MARIA SILVA DE JESUS, RF 628.050.1, do cargo 
de Chefe de Unidade Técnica II, Referência DAS-11, da Praça 
de Atendimento ao Público, do Gabinete do Subprefeito, da 
Subprefeitura Campo Limpo, constante das Leis 13.682/03 e 
16.974/18, vaga 15126.

4- JOSÉ CARLOS DA SILVA, RF 573.407.0, do cargo de 
Encarregado de Equipe, Referência DAI-07, da Supervisão de 
Administração e Suprimentos, da Coordenadoria de Adminis-
tração e Finanças, da Subprefeitura Santana/Tucuruvi, constante 
das Leis 13.682/03 e 16.974/18, vaga 14107.

5- MARCELLE REGINA ALBUQUERQUE DE SÁ LOPES, RF 
793.440.8, do cargo de Supervisor Técnico II, Referência DAS-
12, da Supervisão de Administração e Suprimentos, da Coorde-
nadoria de Administração e Finanças, da Subprefeitura Ipiranga, 
constante das Leis 13.682/03 e 16.974/18, vaga 14797.

6- ISNAR LEITE DE CARVALHO, RF 553.936.6, do cargo de 
Encarregado de Equipe II, Referência DAI-05, da Coordenadoria 
de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, da Subprefeitura 
Sapopemba, constante das Leis 15.764/13 e 16.974/18, vaga 
1804.

7- ARLENE APARECIDA FORTE BURMEISTER, RF 539.852.5, 
do cargo de Chefe de Unidade Técnica I, Referência DAS-10, 
da Unidade Técnica de Fiscalização, da Supervisão Técnica de 
Fiscalização, da Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvi-
mento Urbano, da Subprefeitura Itaquera, constante das Leis 
13.682/03 e 16.974/18, vaga 15893.

8- JOSÉ CARLOS DE SOUZA, RF 2750-1, do cargo de Au-
xiliar de Administrador de Cemitérios, Referência DAI-03, do 
Departamento de Cemitérios, do Serviço Funerário do Município 
de São Paulo, da Secretaria Municipal das Subprefeituras, cons-
tante da Lei 16.974/18 e dos Decretos 27.077/88 e 58.182/18.

9- TOMAZ LEVY FREGNI, RF 792.107.1, do cargo de Super-
visor Técnico II, Referência DAS-12, da Supervisão Técnica de 
Planejamento Urbano, da Coordenadoria de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano, da Subprefeitura Lapa, constante das 
Leis 13.682/03 e 16.974/18, vaga 14316.

10- PEDRO HENRIQUE COSTA SERRADELA, RF 859.923.8, 
do cargo de Assessor Técnico I, Referência DAS-11, da Asses-
soria Jurídica, do Gabinete do Subprefeito, da Subprefeitura 
Cidade Tiradentes, constante das Leis 13.682/03 e 16.974/18, 
vaga 16254.

11- GLAUCIA MARIA TORRES CALAZANS, RF 728.957.0, do 
cargo de Supervisor Técnico II, Referência DAS-12, da Super-
visão de Administração e Suprimentos, da Coordenadoria de 
Administração e Finanças, da Subprefeitura Cidade Tiradentes, 
constante das Leis 13.682/03 e 16.974/18, vaga 16231.

12- LUIZ TARGINO DE LIMA NETO, RF 828.267.6, do cargo 
de Assessor Técnico I, Referência DAS-11, do Gabinete do 
Subprefeito, da Subprefeitura Campo Limpo, constante das Leis 
13.682/03 e 16.974/18, vaga 15103.

13- MARCELLE FERNANDES COSTA, RF 851.749.5, do cargo 
de Coordenador II, Referência DAS-12, da Coordenadoria de 
Governo Local, da Subprefeitura Aricanduva/Formosa/Carrão, 
constante da Lei 16.974/18 e do Decreto 57.588/16, vaga 2404.

14- MARIA ROSA DA SILVA, RF 601.167.5, do cargo de Co-
ordenador V, Referência DAS-15, da Coordenadoria de Projetos 
e Obras, da Subprefeitura Campo Limpo, constante das Leis 
13.682/03 e 16.974/18, vaga 15104.

15- MARIO FERNANDES BINA, RF 627.148.1, do cargo 
de Encarregado de Equipe, Referência DAI-07, da Unidade 
de Áreas Verdes, da Supervisão Técnica de Limpeza Pública, 
da Coordenadoria de Manutenção da Infraestrutura Urbana, 
da Subprefeitura Guaianases, constante das Leis 13.682/03 e 
16.974/18, vaga 15970.

16- SEBASTIÃO CARLOS DE ALMEIDA, RF 740.660.6, do 
cargo de Chefe de Unidade Técnica I, Referência DAS-10, da 
Unidade de Manutenção dos Sistemas de Drenagem e Viário, 
da Supervisão Técnica de Manutenção, da Coordenadoria de 
Manutenção da Infraestrutura Urbana, da Subprefeitura Guaia-
nases, constante das Leis 13.682/03 e 16.974/18, vaga 15977.

17- MARCOS VINICIUS CORREA DE SOUZA, RF 750.945.6, 
do cargo de Assessor Especial II, Referência DAS-15, do Gabi-
nete do Secretário, da Secretaria Municipal das Subprefeituras, 
constante da Lei 16.974/18 e do Decreto 58.185/18, vaga 1637.

18- MILTON RIBEIRO DOS SANTOS, RF 625.015.7, do cargo 
de Chefe de Unidade Técnica I, Referência DAS-10, da Uni-
dade de Armazenamento, da Supervisão de Administração e 
Suprimentos, da Coordenadoria de Administração e Finanças, 
da Subprefeitura Jabaquara, constante das Leis 13.682/03 e 
16.974/18, vaga 14693.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de 
outubro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 663, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar a senhora LUCIANA CECILIO DE BARROS VIEIRA 

DOS SANTOS, RF 817.554.3, do cargo de Assessor Jurídico II, 
Ref. DAS-12, da Assessoria Técnica do Contencioso Judicial, do 
Gabinete do Coordenador, da Coordenadoria Geral do Conten-
cioso Judicial, da Procuradoria Geral do Município, constante do 
Decreto 57.263/2016 e da Lei 16.974/2018, vaga 11577.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de 
outubro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 664, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar a senhora CORALINA CUSTODIO PEREIRA DOS 

SANTOS, RF 840.190.0, do cargo de Assessor Técnico I, Ref. 
DAS-11, da Divisão de Ações Culturais Educativas e Eventos, da 
Coordenação de Políticas e Projetos de Inclusão, da Secretaria 
Municipal da Pessoa com Deficiência, constante do Decreto 
58.031/17, vaga 13746.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de 
outubro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 665, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
CESSAR:
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
1- os efeitos do ato que designou a senhora RACHEL MEN-

DES FREIRE DE OLIVEIRA, RF 736.190.4, para exercer a função 
de Procurador Chefe de Procuradoria, símbolo PRA-05, do 
Departamento de Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio, da 
Procuradoria Geral do Município, constante da Lei 17.068/2019, 
vaga 16.406.

2- os efeitos do ato que designou o senhor RODRIGO 
BRACET MIRAGAYA, RF 753.631.3, para exercer a função de 
Procurador Assessor III, símbolo PRA-03, da Assessoria Juridico-
-Consultiva, do Gabinete do Coordenador, da Coordenadoria 
Geral do Consultivo, da Procuradoria Geral do Município, cons-
tante da Lei 17.068/2019, vaga 16418.

3- os efeitos do ato que designou o senhor RICARDO 
BUCKER SILVA, RF 817.898.4, para exercer a função de Chefe 
de Subprocuradoria I, símbolo PRA-01, da Segunda Subprocu-
radoria, da Primeira Procuradoria, do Departamento Judicial, da 
Procuradoria Geral do Município, constante da Lei 17.068/2019, 
vaga 16459.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de 
outubro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 666, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
DESIGNAR
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
1- CAYO CESAR CARLUCCI COELHO, RF 735.750.8, para 

exercer a função de Procurador Chefe de Procuradoria, símbolo 
PRA-05, do Departamento de Defesa do Meio Ambiente e do 
Patrimônio, da Procuradoria Geral do Município, constante da 
Lei 17.068/2019, vaga 16406.


